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 Despachos do Chefe de Gabinete, de 11-2-2019
Proc.SAP/GS 149/16 - ABSOLVENDO o servidor BRENO 

AGNES SILVA QUEIROZ, RG: 42.811.916-5, Agente de Segurança 
Penitenciária, de classe III, do SQC-III-QSAP, na época dos fatos 
classificado no Centro de Detenção Provisória de Campinas, 
do ilícito administrativo imputado na PORTARIA PPD/SAP 
1.376/2017, (fls. 47/48). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório, no período compreendido das 09h às 11h e das 
13h às 15hm – Advogada: Dra. Jozineide Rodrigues de Souza 
Correia – OAB 188.500).

Proc.SAP/GS 452/16 - APLICANDO ao servidor LEONIL DOS 
SANTOS FERREIRA JUNIOR, RG. 43.138.220-7, Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária nível I, do SQC-III-QSAP classificado 
à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória de Vila 
Independência, em MITIGAÇÃO da pena inicialmente prevista, 
a penalidade de REPREENSÃO, dada a comprovação da infração 
estabelecida no art. 1, inc. VII e XVII e art. 12, inc. V, X, XV e XXVI 
da Resolução SAP 89 de 24-04-2012, c.c. o art. 241, inc. II, III, 
XIII e art. 242, inc. III, da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Com-
plementar 942/03, com fundamento nos art. 251, inc. I e 253 do 
mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em 
cartório, no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 
15hhs. (Processo SAP/GS n? 452/2016 – Advogados: Dr. André 
Kiyoshi Habe, OAB/SP 204.394, Dr. Marco Aurélio Chagas Mar-
torelli, OAB/SP 131.785 e Dr. Wesley Gomes, OAB/SP 347.129).

Proc.SAP/GS 819/17 - ABSOLVENDO os servidores JOSÉ 
CARLOS MARCELINO, RG. 20.785.126-8, Agente de Segurança 
Penitenciária de classe III do SQC-III-QSAP e MAILTON EMILIANO 
GOVEA, RG. 23.827.220-5, Agente de Segurança Penitenciária de 
classe IV do SQC-III-QSAP, na época dos fatos, ambos classifica-
dos na Penitenciária II de Potim, do ilícito administrativo imputa-
do na PORTARIA 1597/2017, (fls. 160/161). (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15hm. – Advogados: Dra. Caroline H. Oliveira, 
OAB/SP 302.036, Dra. Ana Nery Poloni, OAB/SP 216.624 e Dr. 
Antônio Sérgio Monteiro Fernandes, OAB/SP 122.131)

Proc.SAP/GS 944/17 - ABSOLVENDO o servidor SAMUEL 
OLAVO DA COSTA, RG. 25.042.803-9, Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária nível III do SQC-III-QSAP, na época dos fatos, 
classificado no Centro de Detenção Provisória "AEVP Renato 
Gonçalves Rodrigues” de Americana, do ilícito administrativo 
imputado na PORTARIA 1.748/2017, (fls. 55/56). (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreendi-
do das 09h às 11h e das 13h às 15hm – Advogada: Dra. Simone 
Teixeira, OAB/SP 120.634).

Proc.SAP/GS 1019/16 - ABSOLVENDO o servidor JORGE 
LUIZ GUIMARAES DOS SANTOS, RG. 21.164.045-1, do SQC-III-
-QSAP, na época dos fatos, classificado no Centro de Detenção 
Provisória "ASP Charles Demitre Teixeira" de Praia Grande, do 
ilícito administrativo imputado na PORTARIA 1587/2017, (fls. 
109/110). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, 
no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hm. 
– Advogados: Éverton Ribeiro Silva, OAB/SP 341.477 e Dra. 
Dayane Ideriha de Aguiar, OAB/SP 331.301 e Dr. Diego Fernando 
Cruz Sales, OAB/SP 339.376).

Proc.SAP/GS 1107/17 - ABSOLVENDO o servidor ADRIANO 
DE SOUZA BERGAMO, 34.304.699-4, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe III do SQC-III-QSAP, classificado, na época 
dos fatos no Centro de Detenção Provisória “ASP Nilton Celes-
tino” de Itapecerica da Serra, do ilícito administrativo imputado 
na PORTARIA PPD/SAP 1.662/2017, (fls. 256/2257). (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreendi-
do das 09h às 11h e das 13h às 15hm. – Advogados: Dr. Paulo 
Eduardo Villaça Zogheib – OAB/SP 185.526, Dr. Wesly Imasato 
Gimenez - OAB/SP 334.034 e Dr.Richard Harrys Bueno Camargo 
– OAB/SP 407.114).

Proc.SAP/GS 1131/17 - JULGANDO PROCEDENTES as impu-
tações irrogadas na Portaria Inaugural, em relação aos servi-
dores FABRICIO GONÇALVES DIAS, RG. 20.833.481, Agente de 
Segurança Penitenciária – classe IV, do SQC-III-QSAP e FRAN-
CISCO JOSE ENZ RINO, RG. 29.650.630-8, Agente de Segurança 
Penitenciária – classe IV, do SQC-III-QSAP, ambos classificados 
à época dos fatos na Penitenciária "Cabo PM Marcelo Pires da 
Silva" de Itaí, e APLICO, em MITIGAÇÃO da pena inicialmente 
prevista, a penalidade de REPREENSÃO, dada a comprovação 
da infração estabelecida nos artigos 241, inc. I, II, XII e XIII e 
242, inc. IV, ambos da Lei 10.261/68, com as alterações da Lei 
Complementar 942/03, com fundamento nos art. 251, inc. I, 252 
e 253 do mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 09h às 11h e 
das 13h às 15hhs – Advogados: Dra. Caroline H. Oliveira – OAB/
SP 302.036, Dr. Mauricio da Silva - OAB/SP 393.395 e Dra. Ana 
Nery Poloni – OAB/SP 216.624).

Proc.SAP/GS 1203/16 - ABSOLVENDO os servidores ALE-
XANDRE CUSTODIO DE AQUINO, RG: 19.595.143-8, Agente de 
Segurança Penitenciária, classe V do SQC-III-QSAP, FERNANDO 
JOSE DE FREITA, RG. 29.605.556-6, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe V do SQC-III-QSAP, ANGELA DE PAULA, RG. 
12.193.640-5, Agente Técnico de Assistência à Saúde (psicólogo) 
do SQC-III-QSAP e ALMIR MONTEIRO, RG. 17.738.213-2, Agente 
de Segurança Penitenciária, classe IV do SQC-III-QSAP, todos 
classificados na época dos fatos no Centro de Detenção Pro-
visória de Mogi das Cruzes, do ilícito administrativo imputado 
na PORTARIA PPD/SAP 919/2017, (fls. 217/221). (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreen-
dido das 09h às 11h e das 13h às 15hm. – Advogados: Dra. 
ANA NERY POLONI OAB/SP 216.624 e CAROLINE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 302.036).

Proc.SAP/GS 1300/16 - ABSOLVENDO o servidor JOSÉ CAR-
LOS DE ALMEIDA FRANCO, RG: 13.015.433-7, Oficial Operacio-
nal, do SQC-III-QSAP, na época dos fatos classificado no Centro 
de Detenção Provisória Chácara Belém I, do ilícito administra-
tivo imputado na PORTARIA PPD/SAP 795/2017, (fls. 99/101). 
(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hm – Advogada: 
Dra. Solange Cristina Setuco Shimizu – OAB 289.788).

Proc.SAP/GS 1329/17 - APLICANDO ao servidor DANIEL 
JOSE SILVEIRA GARCIA, RG. 30.807.955-3, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época 
dos fatos no Centro de Detenção Provisória de Itatinga, em 
MITIGAÇÃO da pena inicialmente prevista, a penalidade de 
REPREENSÃO, dada a comprovação da infração estabelecida no 
art. 241, inc. III e XIII, da Lei Estadual 10.261/68, com fundamen-
to nos art. 251, inc. I, 252 e 253, do mesmo Diploma Legal, com 
as alterações da Lei Complementar 942/03. (Intime-se, abrindo-
-se vista dos autos em cartório, no período compreendido das 
09h às 11h e das 13h às 15hhs – Advogados: Dr. Paulo Eduardo 
Villaça Zogheib – OAB/SP 185.526, Dr. Wesly Imasato Gimenez - 
OAB/SP 334.034, Dr. José Marques – OAB/SP 39.204 e Dr.Richard 
Harrys Bueno Camargo – OAB/SP 407.114).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despachos do Diretor, de 11-2-2019
Deferindo:
nos termos dos incs. IV e V, do art. 1º, da LC. 813/96, a solici-

tação de ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA, RG. 16.387.593-5, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, de 
incorporação de “um” décimo da diferença entre o valor da 
Gratificação de Representação de 76%, já incorporado, e o valor 
do coeficiente de 10,40 referente ao cargo exercido no período 
de 28-7-2017 a 27-7-2018, conforme abaixo especificado:
Quantidade Cargo/Função Coef. Vigência
01/10 Coordenador 10,40 28-07-2018

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 11-2-2019
Declarando enquadrados, nos termos do § 2º do art. 6º, 

da LC. 898/2001, no nível de vencimentos II da classe de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, do Quadro da Secretaria da 
Administração Penitenciária, os servidores abaixo relacionados, 
por haverem completado o período de 1.095 dias de estágio 
probatório de que trata a referida Lei Complementar.

ALEX SANDRO DA SILVA, RG 33.431.148-2, a partir de 
26-08-2018

ANTONIO TIAGO DE SOUSA MOURA, RG 21.414.221-8, a 
partir de 15-05-2018

BRUNO BARBUTO SARTORI, RG 25.765.368-5, a partir de 
26-05-2018

BRUNO NUNES BORDINASSO, RG 43.702.265-1, a partir 
de 20-04-2018

CELSO DE ARAUJO DOS REIS, RG 22.696.453-X, a partir de 
30-04-2018

CLEITON ROBERTO DE BRITO, RG 32.575.631-4, a partir de 
16-04-2018

DANIEL AUGUSTO RODRIGUES SANTIAGO, RG 25.470.527-
3, a partir de 04-05-2018

DANIEL FERREIRA ROSA, RG 44.050.381-4, a partir de 
23-05-2018

EDVALDO NUNES FARIAS, RG 34.181.669-3, a partir de 
12-09-2018

EGERTON EMANUEL DA COSTA E SILVA, RG 40.104.960-7, 
a partir de 12-07-2018

ELTON ALVES BARBOZA, RG 43.054.684-1, a partir de 
02-07-2018

ERIC WELINGTON MARTINS TRUGILIO, RG 40.196.131-X, a 
partir de 04-05-2018

FABIO CARLOS MACEDO, RG 41.110.394-5, a partir de 
16-07-2018

FABIO CLARETE RODRIGUES, RG 28.936.227-1, a partir de 
29-08-2018

FABIO SANTOS DE SOUSA, RG 29.682.882-8, a partir de 
13-04-2018

FILIPE DOS SANTOS FERREIRA, RG 41.730.174-1, a partir 
de 14-04-2018

JOÃO CARLOS PEREIRA, RG 34.075.031-5, a partir de 
24-04-2018

JUCELIO DOS SANTOS, RG 32.613.885-7, a partir de 07-11-2018
JULIO CESAR LOPES DE LIMA, RG 48.484.703-X, a partir 

de 01-08-2018
KENIO DE OLIVEIRA SANTOS, RG 34.857.990-1, a partir de 

29-10-2018
KLEBER MANZANO DE SOUZA, RG 35.366.369-4, a partir 

de 20-08-2018
LAERCIO CADETIO JUNIOR, RG 32.601.002-6, a partir de 

03-08-2018
LEANDRO DE ANDRADE OLIVEIRA, RG 26.251.428-X, a 

partir de 22-04-2018
LUCAS OLIVEIRA SOUSA, RG 45.297.603-0, a partir de 

25-04-2018
MARCOS FERNANDES PEREIRA, RG 33.735.658-0, a partir 

de 22-05-2018
MARLON CORREA DA SILVA, RG 29.546.810-5, a partir de 

29-03-2018
MARLON GOMES DA CUNHA LOURENÇO, RG 37.265.179-

3, a partir de 30-08-2018
OZIEL GONÇALVES DE SOUZA, RG 30.613.893-1, a partir 

de 25-08-2018
PAULO CESAR DA SILVA PEREIRA, RG 34.511.806-6, a partir 

de 28-08-2018
PITAGORAS MANOEL COSTA DOS SANTOS, RG 32.471.301-

0, a partir de 10-04-2018
RAFAEL BASTOS FREITAS, RG 27.178.752-1, a partir de 

19-05-2018
RENAN APARECIDO RIBEIRO, RG 46.261.696-4, a partir de 

26-04-2018
ROMILDO MATIAS DA SILVA, RG 32.971.246-9, a partir de 

22-04-2018
SERGIO ANTONIO MARTINS JUNIOR, RG 34.173.901-7, a 

partir de 22-04-2018
THIAGO DIAS PEREIRA, RG 33.218.393-2, a partir de 

16-04-2018
VANDERLEI OLIVEIRA PEIXINHO, RG 44.978.809-X, a partir 

de 26-04-2018
WALBER SILVA, RG 53.429.360-8, a partir de 05-07-2018
 Portarias do Chefe de Gabinete, de 11-2-2019
Proc.SAP/GS 452/16 - O Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Estado da Administração Penitenciária, com base nas conclusões 
alçadas no Relatório Final PPD/ PGE 1965/2018, elaborado pela 
d. Procuradora do Estado da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares (fls. 86/89), acolhido pelo d. Procurador de Estado 
Respondendo pelo Expediente do referido Órgão Administrativo 
Disciplinar (fl. 90), nos autos do Processo SAP/GS 452/2016, 
APLICA ao servidor, LEONIL DOS SANTOS FERREIRA JUNIOR, RG. 
43.138.220-7, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária nível 
I, do SQC-III-QSAP classificado à época dos fatos no Centro de 
Detenção Provisória de Vila Independência, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, a penalidade de REPREENSÃO, dada 
a comprovação da infração estabelecida no artigo 1, incisos VII 
e XVII e artigo 12, incisos V, X, XV e XXVI da Resolução SAP 89 
de 24-04-2012, c.c. o artigo 241, incisos II, III, XIII e artigo 242, 
inciso III, da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 
942/03, com fundamento nos artigos 251, inciso I e 253 do 
mesmo Diploma Legal

Proc.SAP/GS 1131/17 - O Chefe de Gabinete da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária, com base nas con-
clusões alçadas no Relatório Final 2070/2018, elaborado pelo 
d. Procurador do Estado da Procuradoria de Procedimentos Dis-
ciplinares (fls. 822/826), acolhido pelo d. Procurador de Estado 
Respondendo pelo Expediente do referido Órgão Administrativo 
Disciplinar (fl.828), nos autos do Processo SAP/GS 1131/2017, 
APLICA aos servidores FABRICIO GONÇALVES DIAS, RG. 
20.833.481, Agente de Segurança Penitenciária – classe IV, do 
SQC-III-QSAP e FRANCISCO JOSE ENZ RINO, RG. 29.650.630-8, 
Agente de Segurança Penitenciária – classe IV, do SQC-III-QSAP, 
ambos classificados à época dos fatos na Penitenciária "Cabo 
PM Marcelo Pires da Silva" de Itaí, e APLICA, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, a penalidade de REPREENSÃO, dada 
a comprovação da infração estabelecida nos artigos 241, incisos 
I, II, XII e XIII e 242, inciso IV, ambos da Lei 10.261/68, com as 
alterações da Lei Complementar 942/03, com fundamento nos 
artigos 251, inciso I, 252 e 253 do mesmo Diploma Legal.

Proc.SAP/GS 1329/17 - O Chefe de Gabinete da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária, com base nas con-
clusões alçadas no Relatório Final PPD 2.052/2018, elaborado 
pelo d. Procurador do Estado da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares (fls. 149/151), acolhido pelo d. Procurador de 
Estado Respondendo pelo Expediente do referido Órgão Admi-
nistrativo Disciplinar (fl. 152), nos autos do Processo SAP/GS 
1329/2017, APLICA ao servidor, DANIEL JOSE SILVEIRA GARCIA, 
RG. 30.807.955-3, Agente de Segurança Penitenciária, classe 
IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos no Centro 
de Detenção Provisória de Itatinga, em MITIGAÇÃO da pena 
inicialmente prevista, a penalidade de REPREENSÃO, dada a 
comprovação da infração estabelecida no artigo 241, incisos III 
e XIII, da Lei Estadual 10.261/68, com fundamento nos artigos 
251, inciso I, 252 e 253, do mesmo Diploma Legal, com as alte-
rações da Lei Complementar 942/03.

nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Ten Cel PM, o Maj PM 
910313-9 Tiberio Cesar Chrispin da Silva - CPA/M-10 - São Paulo/
SP (Port. DP-261/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e artigo 4º da Lei 
Complementar 1.150/11, à graduação de 3º Sgt PM, o Cb PM 
941086-4 Marcelo Pereira de Almeida - 38º BPM/M - 1ª Cia PM 
- São Paulo/SP (Port. DP-267/122/19).

Transferindo para a reserva, a pedido:
nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-16, o 
Cel Med PM 915241-5 Fernando Gonini Martins - C Med - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-259/19 - Pr. 10104677/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-14, 
o Maj Dent PM 924791-2 Paulo Roberto Lencioni Mazzei - DSA/
CG - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-260/19 - Pr. 10132796/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 
133 da Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução 
Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-15, o Ten 
Cel PM 910313-9 Tiberio Cesar Chrispin da Silva - CPA/M-10 - 
São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-261/19 - Pr. 10153485/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º Sgt 
PM 941086-4 Marcelo Pereira de Almeida - 38º BPM/M - 1ª Cia 
PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-267/19 - Pr. 10057025/19).

 Portarias da Diretora de Pessoal, de 29-1-2019
A Diretora de Pessoal, de acordo com a Lei Estadual 10.177, 

de 30-12-98, em continuidade do Procedimento Administrativo 
DP-5/127/18, cujo rito processual assegurou os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, neste ato, 
findada a parte instrutória e considerando ter sido apresentado 
elementos de justificativa para a manutenção dos atos admi-
nistrativos praticados, os quais foram acolhidos pelo Douto 
Procurador do Estado, conforme Parecer CJ/PM 174 de 23-8-18, 
conclui pela convalidação da promoção à graduação superior 
e da reforma “a pedido”, do 3º Sgt PM 884341-4 Paulo Sergio 
Gregório, do 30º BPM/I, publicada no D.O. 37, de 27-2-16, em 
conformidade com o Parecer CJ/PM 204, de 18-9-17, emitido 
pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. (Lauda 1/127/19)

A Diretora de Pessoal, de acordo com a Lei Estadual 10.177, 
de 30-12-98, cujo rito processual assegurou os princípios consti-
tucionais do contraditório e da ampla defesa, neste ato, findada 
a parte instrutória e, considerando não ter sido apresentado 
qualquer elemento que pudesse modificar o fato que alicer-
çou a instauração do Procedimento Administrativo de Portaria 
DP-3/127/18, conclui pela anulação da promoção à graduação 
superior e da reforma “a pedido”, do 3º Sgt PM 930672-2 Mario 
Bueno Lopes, do 13º BPM/I, publicada no D.O. 100, de 2-6-16, 
tendo em vista o Parecer CJ/PM-204, de 18-9-17, emitido pela 
Consultoria Jurídica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
sendo necessário o seu retorno ao serviço ativo, a fim de que 
trabalhe o tempo necessário para fazer jus à transferência para a 
reserva “a pedido”, nos termos do artigo 17, “caput”, do Decre-
to-lei 260, de 29-5-70, alterado pela Lei Complementar 1.305/17.

Diante do exposto, a OPM detentora do Assentamento 
Individual do interessado, por intermédio de sua Secretaria, 
deverá apresentá-lo, imediatamente, no CMed, a fim de ser 
inspecionado pela JS-1, para fins de reversão ao serviço ativo, 
com posterior apresentação na Av. Cruzeiro do sul 260, 2º 
Andar, Sala 219 - DP / DPM / Seção de Inatividade - Canindé/SP, 
para a devida ciência da decisão, reinclusão no estado efetivo e 
classificação em sua OPM de origem, sendo certo que a Seção 
de Inatividade/DP deverá ser cientificada sobre a data específica 
em que o interessado passou a constar em escala de serviço. 
(Lauda 2/127/19)

A Diretora de Pessoal, de acordo com a Lei Estadual 10.177, 
de 30-12-98, em continuidade do Procedimento Administrativo 
DP-4/127/18, cujo rito processual assegurou os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, neste ato, 
findada a parte instrutória e considerando ter sido apresentado 
comprovante de indenização ao INSS e emissão de nova CTC, 
conclui pela convalidação dos atos de promoção ao posto supe-
rior e transferência para a reserva “a pedido”, do 2º Ten QEOPM 
902608-8 James Leonardo dos Santos, do CeCaP-EFF, publicada 
no D.O. 140, de 28-7-16, tendo em vista a regularização da 
averbação do período rural, em conformidade com o Parecer CJ/
PM-204, de 18-9-17, emitido pela Consultoria Jurídica da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo. (Lauda 3/127/19)

A Diretora de Pessoal, de acordo com a Lei Estadual 10.177, 
de 30-12-98, em continuidade do Procedimento Administrativo 
DP-2/127/18, cujo rito processual assegurou os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, neste ato, 
findada a parte instrutória e considerando ter sido apresentado 
comprovante de indenização ao INSS e emissão de nova CTC, 
conclui pela convalidação dos atos de promoção ao posto supe-
rior e transferência para a reserva “a pedido”, do 2º Ten QEOPM 
914615-6 Carlos Cesar Rodrigues, do CPI-4, publicada no D.O. 
6, de 10-1-17, tendo em vista a regularização da averbação de 
período rural, em conformidade com o Parecer CJ/PM-204, de 
18-9-17, emitido pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo. (Lauda 4/127/19)

 Apostila da Diretora de Pessoal, de 11-2-2019
Concedendo, com fundamento no artigo 129 da Cons-

tituição do Estado de São Paulo, combinado com o D.N.G. 
de 22/11/11, publicado no D.O. de 23/11/11, à servidora civil 
Andréia Pereira Alves, RG 23.070.262-4, CPF 181.777.058-65, 
Auxiliar de Serviços Gerais do SQF-II do QSSP, por ter completa-
do 20 (vinte) anos de efetivo exercício, a sexta-parte dos venci-
mentos, a partir de 16/12/13 (Apostila DP-19/521/19).

 SECRETARIA DAS COMISSÕES DE 
PROMOÇÕES
 COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE PRAÇAS
Portaria do Comandante Geral, de 11-2-2019
Promovendo:
post mortem, à graduação de Subten PM, em cumprimento 

à decisão judicial exarada nos autos do processo 0012442-
20.2011.8.26.0161 – VFP/Comarca de Diadema, a contar de 
18-3-06, o 1º Sgt PM 861648-5 Mauro de Carvalho Neto, à 
época do 41º BPM/M, nos termos dos §§ 1º e 3º do artigo 1º da 
Lei 5.451/86 (Portaria nº CPP-10/19).

por invalidez, à graduação de Cabo PM, em cumprimento 
à decisão judicial exarada nos autos do processo 1001415-
70.2016.8.26.0606 – 4ª Vara Cível/Comarca de Suzano, a contar 
de 8-7-14, o Sd Ref PM 922371-1 José Roberto de Souza Júnior, 
tendo como última unidade o 32º BPM/M, nos termos dos §§ 1º 
e 3º do artigo 1º da Lei 5.451/86 (Portaria nº CPP-11/19).

De 8-2-2019
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos 

artigos 5º, inciso XIII, 7º, inciso I, e 8º, inciso I ao III, do Decreto-lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, com 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de sua graduação, o 
Cb PM 904572-4 Sidney Rogério Varela, adido ao 2º BPTran, rever-
tendo-o ao serviço ativo, desligando-o de adido, e classificando-o 
no 2º BPTran, tudo a contar de 1-2-2019, em face do término de 
sua agregação, por ter permanecido à disposição da Prefeitura 
Municipal de Osasco/SP. (Port DP-98-222-19)

Prorrogando a agregação e mantendo adidos, as suas 
respectivas OPM, os policiais militares abaixo relacionados, 
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que 
lhes seguem, nos termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, 
incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, à vista das prorrogações de licença, 
sem vencimentos, para tratar de interesse particular, publicadas 
no D. O. 25, de 6-2-2019:

Cb PM 991141-3 Reginaldo Bento da Silva, adido ao 4º 
BPM/I, de 2-3-19 a 29-2-20;

Sd PM 139232-8 Cleber Zampolli Senni, adido ao 44º 
BPM/M, de 9-3-19 a 7-3-20;

Sd PM 139869-5 Vinicius Bolonhini Prestes, adido ao 49º 
BPM/M, de 6-3-19 a 4-3-20. (Port DP-112-222-19)

Reenquadrando:
as licenças para tratamento de saúde concedidas aos poli-

ciais militares a seguir relacionados para os termos do artigo 32, 
parágrafo único, do Decreto-lei 260/70, para fins de regularização 
de assentamentos: 1º Sgt PM 104706-0 Antonio Guilhermino 
de Sousa Filho, do 4º BAEP, no período de 7-11-17 a 1-12-17, à 
vista do contido no Ofício 4BAEP-235/01/18 (Atestado de Origem 
de 06-11-2017 do 4º BAEP) complementado por meio de Ofício 
CMED-4183/200/18, 1º Sgt PM 934580-9 Alexandre de Sousa Cae-
tano, do CPI-8, no período de 12-7-16 a 23-8-16, à vista do contido 
no Ofício CPI-8-257/12/18 (Portaria de Sindicância CPI-8-3/12/18) 
complementado por meio de Ofício CMED-4267/200/18, 3º Sgt PM 
961605-5 George Alves de Oliveira, do 20º BPM/I, nos períodos de 
20-1-11 a 20-3-11 - 16-2-12 a 29-2-12 - 18-2-14 a 29-11-14, à vista 
do contido no Ofício 20BPMM-458/100/18 (Portaria de Sindicância 
20BPMM-15/60/11) complementado por meio de Ofício CMED-
3944/200/18, Cb PM 122885-4 Charles Magno dos Reis, do 20º 
BPM/I, no período de 3-4-18 a 6-8-18, à vista do contido no Ofício 
20BPMI-459/100/18 (Atestado de Origem de 03-04-2018 do 20º 
BPM/I) complementado por meio de Ofício CMED-4416/200/18, Cb 
PM 991460-9 Anisio Marques, do 51º BPM/I, no período de 9-6-14 
a 30-9-14, à vista do contido no Ofício 51BPMI-422/01/18 (Portaria 
de Sindicância 51BPMI-35/06/14) complementado por meio de 
Ofício CMED-4022/200/18, Cb PM 117337-5 Fabiano Guimarães 
Alves da Silva, do 50º BPM/I, no(s) período(s) de 24-8-17 a 23-11-
17, à vista do contido no Ofício 50BPMI-391/10/18 (Atestado de 
Origem de 15-08-2017 do 50º BPM/I) complementado por meio de 
Ofício CMED-3600/200/18, Cb PM 115291-2 Leandro Diniz, do 50º 
BPM/I, no período de 11-2-16 a 31-3-16, à vista do contido no Ofí-
cio 50BPMI-390/10/18 (Atestado de Origem de 10-02-2016 do 50º 
BPM/I) complementado por meio de Oficio CMED-4136/200/18, 
Cb PM 973017-6 Elias Rodrigues Tavares, do 20º BPM/M, nos 
períodos de 14-10-17 a 17-11-17 - 24-11-17 a 3-12-17, à vista do 
contido no Ofício 20BPMM-1004/010/18 (Portaria de Sindicância 
20BPMM-42/060/17) complementado por meio de Ofício CMED-
3850/200/18, Sd PM 157311-0 Ronildo Jose da Silva Jardim, do 39º 
BPM/I, no período de 6-2-18 a 28-2-18, à vista do contido no Ofício 
39BPMI-710/01/18 (Atestado de Origem de 29-01-2018 do 39º 
BPM/I) complementado por meio de Ofício CMED-4149/200/18, 
Sd PM 142965-5 Luiz Eduardo da Silva Rosa, do 46º BPM/I, no 
período de 21-11-17 a 11-12-17, à vista do contido no Ofício 
46BPMI-517/100/18 (Atestado de Origem de 23-11-2017 do 46º 
BPM/I) complementado por meio de Ofício CMED-4193/200/18, 
Sd PM 144814-5 Carlos Eduardo do Nascimento, do 13º BPM/M, 
no(s) período(s) de 2-6-15 a 4-8-16, à vista do contido no Ofício 
13BPMM-472/01/18 (Portaria de Sindicância 13BPMM-53/06/15) 
complementado por meio de Ofício CMED-3992/200/18, Sd PM 
152017-2 Douglas Chiozzi Donato, do 20º BPM/M, no periodo 
de 24-3-18 a 29-5-18, à vista do contido no Ofício 20BPMM-
1052/010/18 (Portaria de Sindicância 20BPMM-10/060/18) com-
plementado por meio de Ofício CMED-4146/200/18, Sd PM 
144890-A Jessica Nascimento Dias de Alexandria, do 20º BPM/M, 
no período de 23-10-15 a 26-11-15, à vista do contido no ofício 
20BPMM-1051/010/18 (Atestado de Origem de 15-10-2015 do 20º 
BPM/M) complementado por meio de Oficio CMED-4189/200/18. 
(Port. DP-48-2215-2019)

as licenças para tratamento de saúde concedidas aos poli-
ciais militares a seguir relacionados para os termos do artigo 32, 
parágrafo único, do Decreto-lei 260/70, para fins de regularização 
de assentamentos: Cap PM 944749-A Marcondes de Brito Maciel, 
do CPTran, no(s) periodo(s) de 16-5-16 a 29-6-16, à vista do 
contido no Ofício CPTran-208/110/18 (Portaria de Sindicância 
CPTRAN-5/113/16) complementado por meio de Ofício CMED-
2132/200/18, Subten PM 924400-0 Eduardo Luiz, do ESSd, 
no(s) periodo(s) de 13-11-17 a 27-12-17, à vista do contido no 
Ofício ESSd-248/16/18 (Portaria de Sindicância ESSD-2/16/18) 
complementado por meio de Ofício CMED-2141/200/18, 1º Sgt 
PM 940528-3 Orlando Budi Junior, do 16º GB, no(s) periodo(s) de 
5-12-17 a 29-1-18, à vista do contido no Ofício 16GB-97/901/18 
(Portaria de Sindicância 16GB-10/915/16) complementado por 
meio de Ofício CMED-2153/200/18, 1º Sgt PM 943863-7 Ronaldo 
Francisco Bezerra, do 52º BPM/I, no(s) periodo(s) de 15-2-18 a 
16-3-18, à vista do contido no Ofício 52BPMI-109/10/18 (Portaria 
de Sindicância 52BPMI-3/12/18) complementado por meio de 
Ofício CMED-2198/200/18, Cb PM 107322-2 Emerson Xavier, 
do 21º BPM/M, no periodo de 7-2-18 a 23-3-18, à vista do 
contido no Ofício 21BPMM-196/101/18 (Portaria de Sindicância 
21BPMM-14/106/18) complementado por meio de Ofício CMED-
2235/200/18, Cb PM 110596-5 Marcus Vinicius Inacio da Silva, 
do CPA/M-1, no(s) periodo(s) de 3-3-17 a 17-3-17, à vista do 
contido no Ofício CPAM-1-186/30.3/18 (Atestado de Origem de 
23-02-2017 do CPA/M-1) complementado por meio de Ofício 
CMED-2298/200/18, Sd PM 117863-6 Michelle Fernanda Teixeira 
Santos, do CPA/M-6, no(s) periodo(s) de 22-4-17 a 31-5-17, à vista 
do contido no Ofício CPAM-6-269/10/18 (Portaria de Sindicância 
CPAM-6 - 010/13/17) complementado por meio de Ofício CMED-
2127/200/18, Sd PM 145953-8 Carlos Eduardo de Souza Palomar, 
do 9º GB, no(s) periodo(s) de 10-9-17 a 30-9-17, à vista do contido 
no Ofício 9GB-204/902/18 (Atestado de Origem de 20-06-2017 do 
9º GB) complementado por meio de Ofício CMED-2171/200/18, Sd 
PM 147379-4 Ailton de Gouvea, do 50º BPM/M, no periodo de 3-4-
17 a 13-7-17, à vista do contido no Ofício 50BPMM-219/10.5/18 
(Atestado de Origem de 24-03-2017 do 50º BPM/M) complemen-
tado por meio de Ofício CMED-2035/200/18, Sd PM 153115-8 
Helio Honorio Pereira Filho, do 2º BPChq, no periodo de 24-7-17 
a 23-10-17, à vista do contido no Ofício 38BPMM-332/01/18 
(Portaria de Sindicância 38BPMM-12/06/18) complementado 
por meio de Ofício CMED-2165/200/18, Sd PM 155047-A Italo 
Christian Ferreira da Silva, do 38º BPM/M, no periodo de 15-2-18 a 
7-3-18, à vista do contido no Ofício 38BPMM-333/01/18 (Portaria 
de Sindicância 38BPMM-10/06/18) complementado por meio 
de Ofício CMED-2168/200/18, Sd PM 155450-6 Alef de Oliveira 
Moura, do 18º BPM/M, no periodo de 12-7-17 a 26-9-17, à vista 
do contido no Ofício 18BPMM-298/10/18 (Portaria de Sindicância 
18BPMM-28/70/17) complementado por meio de Ofício CMED-
1544/200/18. (Port. DP-137-2215-2019)

De 11-2-2019
Promovendo:
nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 

Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, 
da Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Cel Med PM, o Ten 
Cel Med PM 915241-5 Fernando Gonini Martins - C Med - São 
Paulo/SP (Port. DP-259/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º 
da Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso 
IV, da Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Maj Dent PM, o 
Cap Dent PM 924791-2 Paulo Roberto Lencioni Mazzei - DSA/
CG - São Paulo/SP (Port. DP-260/122/19).
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